
PREFEITURA numctPAL DE ÁGUIA BRANCA
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Contrato n° 031/2017 Publicado no Quadro de Avisos, ' ,no Átrio da Prefeitura Mun icipa Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Aguia Brancane Águia Branca . Es Estado do Espirito santo, e também por intermédio da sEcRET-ARIA
. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FUNDO MUNICIPALEm, .Qi/._gJ_/%

.f
Í / /

DE AssisTÊtA sociAL e a empresa Auro GENTER
WAGNER EIRELI-ME, para o tim expresso nas cláusulas que o
integram. '

A Prefeitura Municipal de Águia Branca-ES, sediado naPÍia/Vicente Pissinatti, n° 71 - centro, 29795-000, ÁguiaV Branca - Espirito Santo, inscrito noCNPJ/MF sob o n° 31.796.584/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANGELO ANTONIO CORTELETTI, brasileiro,casado, agricultor, residente à Rua Alcides Guaresqui, n° 49, Centro, Águia Branca - ES, inscrito no CPF n° 674.3 67.067-72 e RG 506.023/SSP-ES, etambém por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,com sede na Rua São José, s/n, Centro, Águia Branca - ES, inscrito no CNPJ sob o n° 17.442.896/0001-61, neste ato representada pelo SecretárioMunicipal de Assistência Social e Gestor do Fundo, Sr. JEAN CARLOS FEDESZEN, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n°890.865.897-15 e RG n° 765.013/5GPC-ES, residente e domiciliado na Rod. Henrique Santana, s/n, Águia Branca-ES, doravante denominadoCONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AUTO CENTER WAGNER EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob o n° 05.891.416/0001-60, comsede na Av. Bromélia., n° 18, 1° e 2° Pavimentos, Jardim das Oliveiras, São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-000, FONE (27) 3727-2272, por seurepresentante legal, Sr. WAGNER BOECHAT DE AZEREDO, portador do RG n° 15348372/SSP-MG e CPF n° 945.980.537-04, residente à RuaAurelio Dalapíccla, 239, Centro, São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presentecontrato, nos termos do procedimento licitatório n° 001/2017 do Pregão Presencial n° 001/2017, Processos Administrativos n” 200/2017 e257/2017, tudo de acordo com a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002, que se regerá mediante asCiáusulas e condições que subseguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - no objeto -
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento e troca de peças e acessóriosgenuínos/originais/similares em veículos tipo passeio, pertencentes a esta municipalidade, conforme especificações descritas no TERMO DEREFERÊNCIA - ANEXO 01 do edital doe Pregão Presencial n° 001/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes V
2.1 - Fazem partes integrantes deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial n° 001/2017, completando opresente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - da forma de execução, do preço e da forma de reajuste _ _ .3.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta por preços unitários, nos termos do Artigo 6°, Inciso VIII, “a” da'Lei 8.666/93, com prestação dosserviços mediante autorização de Fornecimento/Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Administração.
3.2 - O valor global estimado do presente contrato é de RS 110.992,20 (cento Ve dez mit, novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos),sendo: ` - ' . `a) prestação dos serviços - valor total estimado de RS 42.777,36 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta e sete reais' e trinta e seis centavos),sendo RS 42,48 (quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos) o valor da hora trabalhada. . ` .b) fornecimento das peças e acessórios - valor total estimado de RS 68.214,84 (sessenta e'oito mil, duzentos e quatorze reais e oitenta e quatrocentavos), sendo o percentual de desconto de 19,75% (dezenove virgula setenta e cinco por cento) para peças genuinas, 29,63% (vinte e novevírgula sessenta e três por cento) para peçasy originais e 44,44% (quarenta 'e quatro virgula 'quarenta c quatropor cento) para peças similares,sobre a tabela de referência para peças genuinas, considerando o seguinte: `
3.3 - Em caso de aplicação de peças não genuínas. os descontos para peças originais (DPO) e outras peças/similares (DOP), serão originários dodesconto para peças genuinas, através da seguinte regra: I . - .

TIPO DE PEÇA APLICADA A ` ` SIGLA PARA O DESCONTO .FATOR
Peças Genuinas e ~ DPG* ` ' › DPG x 1,00
Peças' originais Drot* _ p DPG x 1,50
Outras Peças ' e DOP*** , DPG x 2,25

*DPG = Desconto para peças genuínas;**DPO = Desconto para peças originais; *HDCP = Desconto para outras peças/similares.

3.4 - O preço a ser pago coincide com o preço definido no relatório lde preços após' os lances do Pregão, e nele estão inclusos todas as espécies detributos, Idiretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, combustíveis, hospedagem, alimentação, material, mão-de-obra e quaisquer despesasinerentes à prestação dos serviços. ' ~
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CLÁUSULA QUARTA- Das Condições de Pagamento
4 I - Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, sem rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em
nome da Prefeitura Municipal de Aguia Branca- ES e/ou Fundo Municipai de Assistência Social, com a discriminação dos serviços prestados e/ou
reposição de peças e acessórios, após a atestaçäo do setor competente, anexando os documentos de regularidade fiscal.
4.2- .Será retido na fonte, o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), de acordo com a legislação vigente.
4.3- A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais dos serviços executados e/ou das peças fornecidas, sempre no último dia útil de cada mês,
acompanhadas do orçamento e da Autorização do Serviço/Fornecimento emitida pela Area de compras da PMAB.
4.4- Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/ Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo Contratante.
4.5 - Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta
de preços, mesmo que sejam empresas consideradas, matriz e filial ou vice-versa ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.
4.6 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancaria em nome da contratada, que deverá informar na
nota fiscal o número do banco, agência e conta corrente da mesma
4.7- A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a alíquota de contribuição do ISS. Caso contrário, será
retido o percentual exigido pela legislação do Município.
4.8- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual
4 9- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado
4 10- É expressamente vedado à Contratada efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros

CLÁUSULA QUINTA Dos Recursos Orçamentários
5.1- Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias consignadas no
orçamento para o exercício de 2017:

Ficha: 003- 002002.0412200022.002- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO- 333903000000- MATERIAL DE
CONSUMO- FONTE DE RECURSOS: 10000000- RECURSOS ORDINARIOS RS 5.684,57

Ficha: 006 002002.0412200022.002- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO- 333903900000- OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA-JURÍDICA- FONTE DE RECURSOS Í0000000- RECURSOS ORDIN--ARIOS RS 3.568,32

Ficha 069 -. 0060060412300142018 - MANUTENCAO, COBRANÇA, ARRECADACAO RECEITAS PUBLICAS - 333903000000 - MATERIAL
DE .CONSUMO- FONTE DE RECURSOS: 10000000 - RECURSOS ORDINARIOS -- RS 11.369,14

Ficha .072- 0060060412300142.018- MANUTENCAO, COBRANCA, ARRECADACAO RECEITAS PUBLICAS- 333903900000- OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSOS: 10000000- RECURSOS ORDINARIOS- RS 7.136,64 `

Ficha: 137- 008008. 1212200222.031 MANUTENCAO DOS SERVICOS GERAIS DA SEMEC 333903000000- MATERIAL DE CONSUMO -
FONTE DE RECURSOS FONTE DE RECURSOS: 11010000- MDE- RS 5.684,57

Ficha: 139 008008. 1212200222 031 - MANUTENCAO DOS SERVICOS GERAIS DA SEMEC- 333903900000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA-JURIDICA: 11010000- MDE- R$3.568,32

Ficha: 251 - 010010 0812200622 085 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS- 3133903000000- MATERIAL DE CONSUMO -
FONTE DE RECURSOS. 13010000- RECURSOS DO FNAS- RS 17.053,71

Ficha: 254 - 010010.0812200622085` - MANUTENÇÃO DAS ATIYIDADES-DO CRAS - 333903900000 -› OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA-JURÍDICA - FONTE DE RECURSOS: 13010000 - RECURSOS .DO FNAS - RS 10.662,48

Ficha. 265- 0100100824300402.060- ASSISTENCIA INTEGRAL MENOR CARENTE E MANUTENCAO CASA DE PASSAGEM E CONSELHO
TUTELAR- 333903000000- MATERIAL DE CONSUMO- FONTE DE RECURSOS: 13990000- DEMAIS RECURSOS DESTINADOS A
ASSISTÊNCIA SOCIAL- RS 5.684,57

Ficha. 2111 VV01111110 01124300402 oóo AssisranciA mrsonAr. MENOR cAnsNrs E MANUTENCAO cAsA DE PASSAGEM E coNsELHo
rUTELAR 3339039011000- ournos sERviÇos DE Tsncsinos PassoA-runiorcA FONTE DE RECURSOS. 13990000 DEMAIS
RECURSOS DESTINADOS À ASSISTÊNciA sociAL- Rs 3.568,32

Ficha: 285 0i1011.2012200462.066- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDER 333903000000- MATERIALl DE CONSUMO -
FONTE DE RECURSOS: 10000000- RECURSOS ORDINARIOS- RS 17.053,7]
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Ficha: 287 - 0110112012200462066 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDER 333903900000 ~ OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA-JURIDICA - FONTE DE RECURSOS: 10000000 - RECURSOS ORDINARIOS - RS 10.704,96

Ficha: 330 ~ 012012181220552075 - MANUT`EI\IC1'11OV DAS ATIVIDADES DA SEMMA - 3339023000000 - MATERIAL DE CONSUMO e
FONTE DE RECURSOS: 10000000 - RECURSOS ORDINARIOS - RS 5.684,57 I

Ficha: 332 - 012012181220552075 - MANUTENCAO E APOIO AO PRONAF - 33390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA-JURIDICA - FONTE DE RECURSOS: 10000000 - RECURSOS ORDINARJOS - RS 3.568,32

cLÁUsULA sEXTA da vigência do comiam
6. i »- A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, devendo a publicação do extrato resumido ocorrer na forma
do art 61, parágrafo único, da Lei 11° 8.666/1993
6.2 Por ser tratar de serviços de natureza contínua, tal prazo poderá ser prorrogado por iguais Ve sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses,
de acordo com o inciso li, do art. 57, da Iei 8.666/93.

f¬ CLÁUSULA SÉTIMA- Da prestação dos serviços
7. i - Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, mediante recebimento de Autorização de
Fomecimento/serviço emitida pela Área de Compras da PMAB-ES.
7 .-2 Durante a vigência deste contrato poderão ser incluídos efou excluídos veículos e/ou maquinas na forma da Lei, e de acordo com o
desenvolvimento da Administração Municipal. I

m
f

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções
8.1 - À Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, sera aplicada as seguintes penalidades:
a) Muita; `
b) Rescisão do Contrato. ou cancelamento da Ordem de Serviço;
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Aguia Branca- ES e,
d) Declaração de inidoneidade.
8.2 Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor _totai do contrato, quando a Contratada:
a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem previa autorização, por escrito, do Contratante;
c) cometer quaisquer infraçõesàs normas legais federais, estaduais e municipais;
d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao Contratante on a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danoscausados.. .
e) descumprir quaisquer obrigações licitatórios/contratuais;
t) se recuse a assinar o contrato, aceita-io ou retira-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.
8.3- Ocorrendo atraso no inicio da prestação dos serviços, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor contratado, por dia de
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
8.4- Sem prejuizo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena de suspensão do direito de licitar com a Prefeitura de Águia Branca, pelos

¡ prazos de 06 (seis) meses,12 (doze) meses e por maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida
- 8.5- Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa cansa, não cumprir as obrigações assumidas,

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fe, ajuizo do Contratante, independentemente das demais sanções cabíveis
8 6- A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fimdamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da faltae a
extensão do dano efetivo ou potencial.
8 7 Caso o Contratante exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a Contratada, justif'cando a medida
8.8- As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeiturai dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.
8.9- Poderá, ainda, a Contratada, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, independentemente das demais sanções previstas neste
contrato

CLÁUSULA NONA- Da Rescisão
9 1 Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis:
a) A mexecução total ou parcial do Contrato;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em caso de firma
individual;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a execução do Contrato;
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais;
e) A subcontratação total ou parcial do serviço, sem prévia e expressa autorização do Contratante;
t) Atraso superior a 05 (cinco) dias ininterruptos no inicio dos serviços;
g) Por conveniência da Administração Municipal.
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9.2 - A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa.9.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada ressarcida dos prejuízos causados,regularmente comprovados que houver sofrid . .9.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato da Prefeita Municipal de Águia Branca.9.5 - Sem prej uizo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do Contratante, a rescisão importará em:a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Contratante;b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratante e dos valores das multas e indenizações a ele devido, quando houver.9.6 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessará automaticamente todas as atividades relativas a prestação dos serviços,objeto deste contrato.

cLÁUsULA DÉCIMA é na Responsabilidade das Partes10.1 - Compete à Contratada: _
a) Atender, com prioridade, as solicitações de manutenção preventiva e corretiva dos veículos/máquinas e do fornecimento de peças, suprimentos eacessórios na forma e nos prazos previstos neste instrumento; _ `b) O prazo para execução dos serviços juntamente com o fornecimento de peças e acessórios, será o previsto na tabela-padrão de tempo de serviço(hora-homem/traballiada) elaborada pelo SINDIREPA-ES ou a tabela de tempo de serviços padrão da fabricante e/ou distribuidora autorizada, tabela- de preços de peças e acessórios originaisfsimiiares do fabricante/distribuidor autorizado, de acordo com a marca/modelo dos veículos/maquinas e otipo de serviço solicitado. Na hipótese de os serviços executados nos motores que não constarem das tabelas, tomar-sea tempos dosveículos/máquinas equivalentes. Havendo reajuste na tabela de preços de peças, nova tabela deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de ÁguiaBranca para fiscalização sem ônus para a administração; _c) Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em oficina especializada própria, conforme o caso, com mão-de-obra de qualificaçãocomprovada, instrumentos e ferramentas recomendados pelas fabricantes dos respectivos veiculos/máquinas e com emprego de peças e acessóriosoriginais/genuínas/similares; - I - - _d) Responsabilizanse por quaisquer danos causados aos veiculos/máquinas, seus equipamentos e acessórios, durante o transporte e a permanência emsuas instalações ou oficinas;

e) Responsabilizar-se em relação ao pagamento de multas de trânsito ocorridas durante a realização de testes nos veiculos, devendo para estes,utilizanse de placa de identificação, conforme Lei 9.503/97, seus anexos e atualizações;t) Manter atualizado e encaminhar periodicamente, ou mediantea solicitação da Secretaria Municipal de Administração,` historico detalhado deserviços de manutenção por veículo/máquina; `g) Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração ou _a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados,quando da execução dos serviços;_ l _ _ a _ _ - _ _ . . _ _ .h) Comunicar ao gestor do contrato as irregularidades ou falhas operacionais constatadas durante as manutenções, indicando as devidas correções ou _medidas necessárias ao perfeito funcionamento dos veiculos/maquinas; - ' ` _i) Atender prontamente as reclamações sobre-a qualidade dos serviços prestados pelos seus tecnicos e fornecer os esclarecimentos que se fizeremnecessários; _ ‹ _ . _ _ ij) Permitir o livre acesso do responsável por Fiscalizar a prestação dos serviços durante a execução dos mesmos; -k) Reparar defeitos ou substituir peças, suprimentos ou acessorios dos veículosƒmáquínas com recursos próprios, em caso de dano provocado diretaou indiretamente pelos seus tecnicos;
el) Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade e diligência; . _ _ _ _ ~ _m)Justificar por escrito, caso não disponha de peças para pronta entrega, devendo cumprir o pedido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da datada solicitação; - _ _ . . _n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, -às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificaram vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; . _ _ `o) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bemcomo os relacionados a acidentes de trabalho de seus funcionários envolvidos na' prestação dos serviços, ainda que acontecido nas dependências dacontratada. i _ _ l _p) Manter, durante toda a execução deste Contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas naLei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e neste instrumento. _ _ 'q) Arcar com todas as despesas/custos necessários a completa e perfeita prestação dos serviços, objeto deste instrumento.r) Executar nas mesmas condições deste contrato (a criterio da CONTRATANTE), acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limitede 25% (vinte e cinco) por cento'do valorinicíal atualizado do contrato. _ › `10.2 - Compete àContratante: 1- _ . __ _ .- . _ - . - _ _a) VSolicitar a execução de serviços incluindo o fornecimento de peças/acessórios, expedido pela Área de Compras da PMAB; ~b) Autorizar e credenciar junto a Contratada, servidor responsável pelas solicitações dos serviços incluindo'o fornecimentos das peças/acessórios;c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sersoiicitados pela Contratadae demais informações necessárias a perfeita prestaçãodos serviços; ' -d) Acompanhar e fiscalizar, com rigor,- a prestação dos serviços contratados, sobretudo no que tange ao emprego exclusivo de peças originais,genuinas ou similares; . . ‹ . . _ z z . - . .
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e) Notificar, por escrito, à Contratada qualquer irregularidade constatada no fornecimento de peças, suprimentos e acessóriosoriginais/genuínas/simiiares e/ou ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;t) Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento;g) Permitir acesso dos empregados da contratada as suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto deste instrumento, quandonecessário;
h) Rejeitar, no todo ou em parte, as peças fornecidas e/ou os serviços em desacordo com o solicitado/autorizado;i) Fiscalizar os serviços contratados, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos; Aj) Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orienta-los nos casos omissos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos do Art. 67 daLei n° 8.666/1993 e designará servidor ou comissão, na hipótese do inciso I, “b” do art. 73 da Lei n° 8.666/ 1993 que deverá atestar definitivamente aprestação dos serviços, observadas às disposições deste Contrato.
11.2 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, nos prazos previstos noEdital, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil.

` CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS12.1. - O presente Contrato poderá ser editado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Legisnçâe ApnawuA13.1. - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos,-a Lei n° 8.666/i 993.
cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1. ~ O presente Contrato será publicado na imprensa oficial, dando-se cumprimentoV ao disposto no artigoV 61, parágrafo único da Lei n°8.666/1993, correndo a despesa por conta da contratante. -. - =

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - no Foro . . . › . - - ' A _15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Águia Branca - ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas pormeios administrativos, com renúncia a qualquer outro, pormais privilegiado que seja. _ A . ' ` '15.2. - E por estarem, assim, justos e acer-tados, assinam'o presente instrumento, após lido e achado conforme.
Aguia Branca ~ Espírito Santo, 09de março de 2017. ~

ANGELO ANTONIO cORTELETTI t ` I ' ` wAGNEn BoEcHAT DE AZEREDO\pMunicípio de Águia Branca . . AutofCenter Wagner Eireli-ME.ICONTRATANTE ` ç ` CONTRATADA

.' a

JEAN OS FEDESZEN _
Secretár unieipat de Assistência Social.
Gestor do Fundo '

Testemunhas:

2.a) ` Amam ` sANOELO
u-

Rua Vicente Pissinatti, Yi - Centro. Águia Branca - ES - CEP 29795-000 - CNPJ 31.796.584/0001-87 - Telefax: 0×x27 3745-1357

i.


